
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 039/2022

                                 
Cancela designação de servidora.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, motivado pelo pedido de rescisão
contratual, conforme Protocolo nº 029/2022, CANCELA a designação da servidora Srª Jéssica de
Fátima  Dassow  Lottermann,  Controlador  Interno,  matrícula  nº  667-0/1,  CRC  RS-097499/O
ocorrida pela Portaria nº 033, de 19 de janeiro de 2022.. 

Fica revogada a Portaria nº 033, de 19 de janeiro de 2022.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 22 de

janeiro de 2022. 
NOVA RAMADA/RS, em 26 de janeiro de 2022.

                     
Marcus Jair Bandeira

Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
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